
Of. Atos Oficiais nº 013/2014 Guaporé – RS, 13 de maio de 2014.

Senhor Prefeito:

Vitor Hugo Zardo, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de
Guaporé, no uso de suas atribuições legais, vem, por meio deste, encaminhar os Atos Oficiais da Segunda Sessão
Ordinária de 12 de maio de 2014, realizada às 19h00min no Plenário Roberto Baldasso da Câmara Municipal de
Vereadores de Guaporé.

TRIBUNA DO POVO: Ninguém inscrito.

ORDEM DO DIA:

 PROJETO DE LEI Nº 38/2014, DE 28 DE ABRIL DE 2014, QUE AUTORIZA O MUNICÍPIO
DE GUAPORÉ VENDER LOTES LOCALIZADOS NO CEMITÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL.
Incluído na Ordem do Dia por Acordo de Líderes. Aprovado por unanimidade.

 PROJETO DE LEI Nº 40/2014, DE 09 DE MAIO DE 2014, QUE UTORIZA O MUNICÍPIO DE
GUAPORÉ RECEBER, EM DOAÇÃO, IMÓVEL DE BAYARD JOSÉ TEDOLDI. Incluído na
Ordem do Dia por Acordo de Líderes. Aprovado por unanimidade.

 PROJETO DE LEI Nº 42/2014, DE 09 DE MAIO DE 2014, QUE AUTORIZA O MUNICÍPIO
PARTICIPAR COMO ASSOCIADO DA ASSOCIAÇÃO DE TURISMO DA SERRA NORDESTE
– ATUASERRA, SUPLEMENTAR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. Incluído na Ordem do Dia por Acordo de Líderes. Aprovado por
unanimidade.

 PROJETO DE LEI Nº 43/2014, DE 09 DE MAIO DE 2014, QUE AUTORIZA O MUNICÍPIO
CONCEDER AUXÍLIO À ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA FÉLIX DA CUNHA, FIRMAR
CONVÊNIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Incluído na Ordem do Dia por Acordo de
Líderes. Aprovado por unanimidade.

 PROJETO DE LEI Nº 44/2014, DE 09 DE MAIO DE 2014, QUE AUTORIZA O MUNICÍPIO
CONCEDER AUXÍLIO À ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS AGRICULTORES DA LINHA
2ª 28, FIRMAR CONVÊNIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Incluído na Ordem do Dia por
Acordo de Líderes. Aprovado por unanimidade.

 PROJETO DE LEI Nº 45/2014, DE 12 DE MAIO DE 2014, QUE ALTERA O ARTIGO 1º DA
LEI Nº 2793/2007, QUE AUTORIZA O MUNICÍPIO DE GUAPORÉ RECEBER, EM DOAÇÃO,
IMÓVEL DE JJ ABASTECIMENTO, LAVAGENS E LUBRIFICAÇÃO LTDA. Incluído na
Ordem do Dia por Acordo de Líderes. Aprovado por unanimidade.

 PROJETO DE LEI Nº 47/2014, DE 12 DE MAIO DE 2014, QUE AUTORIZA O MUNICÍPIO
CONCEDER AUXÍLIO À ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS AGRICULTORES DA
CAPELA SANTO ANTÔNIO ERNESTO ALVES, FIRMAR CONVÊNIO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. Incluído na Ordem do Dia por Acordo de Líderes. Aprovado por
unanimidade.
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 PROJETO DE LEI Nº 48/2014, DE 12 DE MAIO DE 2014, QUE AUTORIZA O MUNICÍPIO
CONCEDER AUXÍLIO À ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS AGRICULTORES DA LINHA
QUINTA PINHEIRO MACHADO SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS, FIRMAR CONVÊNIO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Incluído na Ordem do Dia por Acordo de Líderes. Aprovado
por unanimidade.

 PROJETO DE LEI Nº 49/2014, DE 12 DE MAIO DE 2014, QUE AUTORIZA A ABERTURA
DE CRÉDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Incluído na Ordem do Dia por
Acordo de Líderes. Aprovado por unanimidade.

REQUERIMENTOS ESCRITOS: Nenhum Requerimento Escrito.

REQUERIMENTOS VERBAIS:

Paulo C. Giroldi: Requereu a Mesa Diretora que seja encaminhada solicitação ao Poder Executivo para que informe o
que segue: a) Quanto arrecadou com a CIP de janeiro de 2013 a abril de 2014 e quais foram os investimentos e b) Se o
município está inscrito na CADIN e por qual motivo. Aprovado por unanimidade.
Valter Luis Mann: Requereu a Mesa Diretora para que seja enviada solicitação à Corsan, para que estude a
possibilidade da instalação de um reservatório de água no bairro São Cristóvão, haja vista constantes faltas d’água.
Aprovado por unanimidade.
Rodrigo De Marco: Requereu a Mesa Diretora que seja encaminhada solicitação ao Poder Executivo para que o
mesmo realize reunião com a Capela Sexta São Roque, Linha Segunda Colombo, bem como com as demais
comunidades que não foram beneficiadas com os projetos da pauta, para averiguar o que está faltando nessas
comunidades. Aprovado por unanimidade.
Andréia Caron: Requereu a Mesa Diretora para que sejam incluídos na Ordem do Dia por Acordo de Líderes, os
Projetos de Lei nº. 38, 40, 42, 43, 44, 45, 47, 48 e 49/2014. Aprovado por unanimidade.

Sendo o que havia a comunicar, aproveitamos o ensejo para manifestarmos protestos de elevada estima e consideração.

Vitor Hugo Zardo
Presidente


